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§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Município de Curitiba (PR) celebre contrato com a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias
em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos
necessários para a cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas
centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, e como requisito indispensável para
tanto, o Ministério da Economia verificará e atestará a adimplência do Município de Curitiba
(PR) quanto aos pagamentos e às prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução
do Senado Federal nº 48, de 2007, e quanto ao pagamento de precatórios judiciais, bem
como o cumprimento substancial das condições de efetividade do contrato.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 2 de julho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 8, DE 2020

Autoriza o Município de Curitiba (PR) a contratar
operação de crédito externo, com garantia da
República Federativa do Brasil, com a Agência
Francesa de Desenvolvimento (AFD), no valor de até
€ 38.141.124,00 (trinta e oito milhões, cento e
quarenta e um mil, cento e vinte e quatro euros).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Curitiba (PR) autorizado a contratar operação de

crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com a Agência Francesa
de Desenvolvimento (AFD), no valor de até € 38.141.124,00 (trinta e oito milhões, cento e
quarenta e um mil, cento e vinte e quatro euros).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Projeto Gestão de Risco Climático Bairro Novo do
Caximba - Curitiba - PR (PGRC - Curitiba)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de Curitiba (PR);
II - credor: Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até € 38.141.124,00 (trinta e oito milhões, cento e quarenta e um

mil, cento e vinte e quatro euros);
V - cronograma estimativo de desembolso: € 5.141.124,00 (cinco milhões, cento

e quarenta e um mil, cento e vinte e quatro euros) em 2020, € 5.000.000,00 (cinco milhões
de euros) em 2021, € 12.000.000,00 (doze milhões de euros) em 2022, € 11.000.000,00
(onze milhões de euros) em 2023 e € 5.000.000,00 (cinco milhões de euros) em 2024;

VI - amortização: 30 (trinta) prestações semestrais, consecutivas e, na medida
do possível, iguais, vencendo-se a primeira em até 66 (sessenta e seis) meses contados a
partir da data de assinatura do contrato de empréstimo;

VII - juros: taxa anual variável resultante da soma da taxa Euribor para
empréstimos de 6 (seis) meses em euro, com margem a ser definida no momento da
assinatura do contrato de empréstimo, sendo que a taxa de juros total não poderá ser
inferior a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao ano);

VIII - juros de mora: 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano),
acrescidos aos juros descritos no inciso VII em caso de mora;

IX - comissão de compromisso: 0,50% a.a. (cinco décimos por cento ao ano)
sobre o saldo não desembolsado do empréstimo;

X - comissão de avaliação: 0,50% (cinco décimos por cento) sobre o montante
total do empréstimo.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao
Município de Curitiba (PR) na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput fica condicionada:
I - ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso;
II - à comprovação da situação de adimplemento do Município de Curitiba (PR),

conforme verificação e atesto do Ministério da Economia, quanto aos pagamentos e
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de
2007, bem como quanto ao pagamento de precatórios judiciais;

III - à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município
de Curitiba (PR) e a União, sob a forma de vinculação das cotas de repartição das receitas
tributárias previstas nos arts. 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de
impostos estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição
Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 2 de julho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.414, DE 2 DE JULHO DE 2020

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de
2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos
ou Valores Mobiliários - IOF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e
na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 7º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 20. Nas operações de crédito contratadas no período entre 3 de abril de 2020
e 2 de outubro de 2020, as alíquotas do IOF previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e
VII do caput e no § 15 ficam reduzidas a zero.

§ 21. O disposto no § 20 aplica-se também às operações de crédito:

I - previstas no § 7º, na hipótese de haver nova incidência de IOF, sem prejuízo
da parcela cobrada na data da disponibilização dos recursos ao interessado;

II - não liquidadas no vencimento a que se refere o § 2º; e
III - cuja base de cálculo seja apurada por somatório dos saldos devedores diários

na forma dos § 18 e § 19, hipótese na qual se aplica a alíquota zero aos saldos
devedores diários apurados entre 3 de abril de 2020 e 2 de outubro de 2020." (NR)

"Art. 8º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 6º Nas operações de crédito contratadas entre 3 de abril de 2020 e 2 de outubro
de 2020, a alíquota adicional do IOF de que trata o § 5º fica reduzida a zero." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 374, de 2 de julho de 2020,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 1.562, de 2020, que "Altera a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, para dispor sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção
individual para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias
públicas e em transportes públicos, sobre a adoção de medidas de assepsia de locais de
acesso público, inclusive transportes públicos, e sobre a disponibilização de produtos
saneantes aos usuários durante a vigência das medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19".

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto
aos seguintes dispositivos:

Inciso III do art. 3º-A da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterado
pelo art. 3º do projeto de lei

"III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos
de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas."

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao estabelecer que o uso de máscaras será

obrigatório em demais locais fechados em que haja reunião de pessoas, incorre em
possível violação de domicílio por abarcar conceito abrangente de locais não abertos
ao público, a teor do art. 5º, XI, da Constituição Federal, o qual dispõe que a casa
é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro,
ou, durante o dia, por determinação judicial. Deste modo, não havendo a
possibilidade de veto de palavras ou trechos, conforme o § 2º do artigo 66 da
Constituição da República, impõe-se o veto do dispositivo."

§§ 1º e 2º do art. 3º-A, §§ 1º e 2º do art. 3º-B, art. 3º-C e parágrafo único do art.3º-
H da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterados pelo art. 3º do projeto de lei

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a
imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo
ser consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade:

I - ser o infrator reincidente;
II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado.
§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão

efetuadas por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que
estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no
caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo."

"§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará
a imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas
na gradação da penalidade:

I - a reincidência do infrator;
II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será

considerada como circunstância agravante;
III - a capacidade econômica do infrator.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por

ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades
responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da
multa prevista no § 1º deste artigo."

"Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta
Lei somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que
estabeleçam multa com hipótese de incidência igual ou semelhante."

"Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder
Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar
durante a pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta
por cento) em locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes."

Razões dos vetos
"Muito embora haja prerrogativa para a elaboração de normas gerais pela

União em relação à matéria, a não imposição de balizas para a gradação da sanção
imposta pela propositura legislativa gera insegurança jurídica, acarretando em falta
de clareza e não ensejando a perfeita compreensão da norma em ofensa ao art. 11
da Lei Complementar nº 95, de 1998. Ademais, já existem normativos que
disciplinam a possibilidade de multas por infração sanitária com parâmetros a serem
observados (Lei 6.437 de 1.977)"

§§ 3º e 4º do art. 3º-B da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterados
pelo art. 3º do projeto de lei

"§ 3º A obrigação prevista no caput deste artigo também se aplica a órgãos e
entidades públicos.

§ 4º Na aquisição das máscaras de proteção individual a serem fornecidas em
virtude do disposto no § 3º deste artigo, deve o poder público dar preferência às
produzidas artesanalmente, por costureiras ou outros produtores locais, de forma
individual ou associada ou por meio de cooperativas de produtores, observados
sempre o preço de mercado e as normas de confecção indicadas pela Anvisa.
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Razões dos vetos
"A propositura legislativa cria obrigação aos entes federados impondo-lhe

atribuição de caráter cogente, em violação ao princípio do pacto federativo inscrito
no caput do art. 1º da Constituição da República de 1988, bem como a autonomia
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, inscrita no art. 18 da Carta Magna.
Ademais, tal medida institui obrigação ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória
ao Poder Público, sem que se tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausente
ainda o demonstrativo do respectivo impacto orçamentário e financeiro no exercício
corrente e nos dois subsequentes, violando assim, as regras do art. 113 do
ADC T."

§ 6º do art. 3º-B da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterado pelo
art. 3º do projeto de lei

"§ 6º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo
deverão restringir a entrada ou retirar de suas instalações as pessoas que infringirem
o disposto no art. 3º-A desta Lei, facultado, a critério do órgão, entidade ou
estabelecimento, o oferecimento de máscara de proteção para condicionar a entrada
ou permanência no local."

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao prever que os órgãos, entidades e estabelecimentos

deverão restringir a entrada ou retirar de suas instalações as pessoas que infringirem a
obrigação do uso de máscaras de proteção individual, facultado o oferecimento de
máscara de proteção para condicionar a entrada ou permanência no local por parte
dessas instituições, cria obrigação aos entes federados, impondo-lhe atribuição de
caráter cogente, em violação ao princípio do pacto federativo inscrito no caput do art.
1º da Constituição da República de 1988, bem como a autonomia dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, inscrita no art. 18 da Carta Magna. Ademais, tal medida institui
obrigação ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Público, sem que se
tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausente ainda o demonstrativo do
respectivo impacto orçamentário e financeiro no exercício corrente e nos dois
subsequentes, violando assim, as regras do art. 113 do ADCT."

Art. 3º-D da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterado pelo art. 3º
do projeto de lei

"Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no
§ 1º do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e
serviços de saúde.

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de
transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação
de contas."

Razões do veto
"A propositura legislativa cria obrigação aos entes federados impondo-lhe

atribuição de caráter cogente, em violação ao princípio do pacto federativo inscrito
no caput do art. 1º da Constituição da República de 1988, bem como a autonomia
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, inscrita no art. 18 da Carta Magna.
Ademais, afronta os limites do poder de legislar concorrentemente assegurado aos
entes federados pelo artigo 24 da Constituição da República. Por fim, tal medida
incorre em vinculação de receita que pertence aos Estados e Municípios, em ofensa
ao previsto no art. 60, §4°, inciso I da Constituição da República."

Os Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Saúde e a Advocacia-Geral da
União opinaram pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

§§ 3º, 4º e 5º do art. 3º-A da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
alterados pelo art. 3º do projeto de lei

"§ 3º O poder público deverá fornecer máscaras de proteção individual diretamente
às populações vulneráveis economicamente, por meio da rede integrada pelos
estabelecimentos credenciados ao Programa Farmácia Popular do Brasil, pelos serviços
públicos e privados de assistência social e por outros serviços e estabelecimentos previstos
em regulamento, ou pela disponibilização em locais de fácil acesso.

§ 4º Para os efeitos do § 3º deste artigo, serão considerados vulneráveis
economicamente, sem prejuízo de outras categorias previstas em regulamento federal,
estadual, distrital ou municipal, as pessoas em situação de rua, os beneficiados com o
auxílio emergencial previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, além dos
que fazem jus aos benefícios estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, e na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

§ 5º Na aquisição das máscaras de proteção individual a serem fornecidas em
virtude do disposto no § 3º deste artigo, deve o poder público dar preferência às
produzidas artesanalmente, por costureiras ou outros produtores locais, de forma
individual ou associada ou por meio de cooperativas de produtores, observado
sempre o preço de mercado."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa, ao estabelecer a obrigatoriedade ao poder público de

fornecimento gratuito de máscaras de proteção individual às populações vulneráveis
economicamente, por meio da rede integrada pelos estabelecimentos credenciados
ao Programa Farmácia Popular do Brasil, entre outros serviços e estabelecimentos a
que se refere, em que pese a boa intenção do legislador, cria obrigação aos entes
federados, impondo-lhe atribuição de caráter cogente, em violação ao princípio do
pacto federativo inscrito no caput do art. 1º da Constituição da República de 1988,
bem como a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios, inscrita no art. 18
da Carta Magna. Ademais, tal medida contraria o interesse público em razão do
referido equipamento de proteção individual não ter relação com o Programa
Farmácia Popular do Brasil, uma vez que se constituem sob a legislação sanitária em
insumos para a saúde (correlatos), com regulamentação diversa dos medicamentos,
instituindo, também, obrigação ao Poder Executivo e criando despesa obrigatória ao
Poder Público, sem que se tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausente
ainda o demonstrativo do respectivo impacto orçamentário e financeiro no exercício
corrente e nos dois subsequentes, violando assim, as regras do art. 113 do ADC T.

§ 6º do art. 3º-A da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterado pelo
art. 3º do projeto de lei

"§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento
da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente."

Razões do veto
"A proposta legislativa cria obrigação aos entes federados, impondo-lhe

atribuição de caráter cogente, em violação ao princípio do pacto federativo inscrito
no caput do art. 1º da Constituição da República de 1988, bem como a autonomia
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, inscrita no art. 18 da Carta Magna. Além
disso, ao prever tal exceção, em que pese compreensível a pretensão de 'excluir a
punibilidade' dos economicamente vulneráveis, o dispositivo cria uma autorização
para a não utilização do equipamento de proteção, sendo que todos são capazes de
contrair e transmitir o vírus, independentemente de sua condição social."

O Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se, ainda, pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 3º-I da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterado pelo art. 3º do
projeto de lei

"Art. 3º-I. O Poder Executivo deverá veicular campanhas publicitárias de interesse
público que informem a necessidade do uso de máscaras de proteção individual, bem
como a maneira correta de sua utilização e de seu descarte, observadas as
recomendações do Ministério da Saúde."

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao estabelecer a obrigatoriedade ao Poder Executivo

de veiculação de campanhas publicitárias de interesse público, informando a
necessidade do uso de máscaras de proteção individual, bem como a maneira de sua
utilização e de seu descarte, em que pese a boa intenção do legislador, cria
obrigação aos entes federados, impondo-lhe atribuição de caráter cogente, em
violação ao princípio do pacto federativo inscrito no caput do art. 1º da Constituição
da República de 1988, bem como a autonomia dos Estados, Distrito Federal e
Municípios, inscrita no art. 18 da Carta Magna. Ademais, tal medida institui
obrigação ao Poder Executivo e cria despesa obrigatória ao Poder Público, sem que
se tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausente ainda o demonstrativo do
respectivo impacto orçamentário e financeiro no exercício corrente e nos dois
subsequentes, violando assim, as regras do art. 113 do ADCT."

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República, manifestou-se pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

Caput do art. 3º-B
"Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da

Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores
máscaras de proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de
outros equipamentos de proteção individual estabelecidos pelas normas de
segurança e saúde do trabalho."

Razões do veto
"A propositura legislativa diz respeito ao fornecimento de proteção individual

que previna ou reduza os riscos de exposição ao coronavírus. Ocorre que a matéria
já vem sendo regulamentada por normas do trabalho que abordam a especificidade
da máscara e a necessidade de cada setor e/ou atividade, do modo que a proteção
individual do trabalhador seja garantida, a exemplo da Portaria Conjunta nº 19, de
18 de junho de 2020 e Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de 2020 (Ministério
da Economia/Secretara Especial de Previdência e Trabalho). Ademais, pela autonomia
dos entes federados, caberá aos Estados e Municípios a elaboração de normas que
sejam suplementares e que atendam às peculiaridades no que tange à matéria."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 375, de 2 de julho de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal e
Eleitoral, crédito especial no valor de R$ 1.104.860,00, para os fins que especifica".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Disciplina o Processo Simplificado de Seleção - PSS
para a indicação de Advogados da União ao
provimento dos cargos em comissão e funções
comissionada que menciona.

O PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO e o CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts. 9º e 10 da Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993 e os arts. 41, inciso III, e 39, inciso I, do Anexo I do Decreto nº
7.392, de 13 de dezembro de 2010, tendo em vista o disposto no Decreto n° 9.727, de 15 de
março de 2019 e o que consta no Processo nº 00400.000629/2019-65, resolvem:

Art. 1º Esta portaria disciplina o Processo Simplificado de Seleção - PSS para a
indicação de Advogados da União ao provimento dos seguintes cargos em comissão e
funções comissionadas:

I - pelo Procurador-Geral da União:

a) Procurador-Regional da União;

b) Procurador-Chefe da União nos Estados; e

c) Procurador-Seccional da União.

II - pelo Consultor-Geral da União:

a) Consultor Jurídico da União nos Estados; e

b) Consultor Jurídico da União no Município de São José dos Campos.

Art. 2º O PSS será aberto pelas autoridades indicadas nos incisos I e II do art. 1º:

I - para suprir a vacância da titularidade do cargo ou função; ou

II - quando restarem 60 (sessenta) dias para o prazo fixado no art. 9º, ressalvada
a hipótese do parágrafo único do mesmo dispositivo.

Parágrafo único. A abertura do PSS será realizada mediante publicação de edital
no Boletim de Serviço Eletrônico da Advocacia-Geral da União e nas intranets da
Procuradoria-Geral da União e da Consultoria-Geral da União.

Art. 3º Poderão participar do PSS os Advogados da União lotados ou em
exercício em qualquer dos órgãos da Advocacia-Geral da União que:

I - não tenham sofrido penalidade administrativa ou penal nos últimos cinco anos; e

II - tenham realizado sua inscrição nos termos do edital de abertura do PSS; e

III - atendam aos critérios do Decreto n° 9.727, de 15 de março de 2019.

Art. 4º O PSS será conduzido por comissão instituída e presidida:

I - pelo Subprocurador-Geral da União, no caso do inciso I, a, do art. 1º, com
participação de pelo menos um representante da Procuradoria-Geral da União e de um
Procurador-Regional da União;

II - pelo Procurador-Regional da União, no caso do inciso I, b, do art. 1º, com
participação de pelo menos um representante da Procuradoria-Geral da União e um
representante da Procuradoria-Regional da União;
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